
ESTADO DE MATO GROSSO 
DEFENSORIA PÚBLICA 
CONSELHO SUPERIOR 

Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a inclusão social, respaldada 
na ética e na moralidade. 

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 

Rua 06, Quadra 11 Setor A - Centro Político Administrativo - CEP. 78.050-970. 
Telefone: (065) 3613.3400 / Telefax: (065) 3613.3402 - Cuiabá-MT 

1 

RESOLUÇÃO Nº 63/2014/CSDP 

Dispõe sobre o Código de Ética dos membros da Defensoria 

Pública do Estado de Mato Grosso 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, no uso de suas atr ibuições ins t i tuc ionais, confer idas pela Lei  

Orgânica da Defensor ia Públ ica do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar 

Estadual n.° 146/2003, em seu art .  15 e ar t .  21, I ,  VI,  IX , XIX e XXVI, notadamente 

o de exercer o poder normat ivo e recomendar as medidas necessár ias ao regular

func ionamento da Defensor ia Públ ica, a f im de assegurar o seu prestíg io e a 

consecução de seus f ins;  

CONSIDERANDO que a Lei Complementar  Estadual n.° 146/2003, 

não d ispõe expressamente sobre o des locamento de Defensor Públ ico para 

acompanhamento de cônjuge ou companheiro,  mas em s eu art igo 183-B prevê que 

os Defensores Públ icos do Estado de Mato Grosso são regidos subs id iar iamente 

pela Lei Complementar Estadual n.°04/90;  

CONSIDERANDO que a congregação das normas de conduta em um 

único Código fac i l i tará o conhec imento dos padrões é t icos a serem observados 

d iar iamente pelos membros da Defensor ia Públ ica;  

CONSIDERANDO que a observânc ia dos padrões ét icos de conduta 

traduz compromisso e responsabi l idade na prestação jur íd ica, judic ia l ou 

extrajudic ial ,  ao h ipossuf ic iente, a lém de pres ervar  a imagem da Inst i tu ição;  

CONSIDERANDO a necess idade de tornar  transparentes as regras 

ét icas de conduta dos membros da Defensor ia Pública para que a sociedade possa 

afer ir  a integr idade e a l isura de seus trabalhos e contr ibuir  para o 

aperfe içoamento dos padrões ét icos;  

CONSIDERANDO a necess idade de minimizar a poss ib i l idade de 

conf l i tos entre o in teresse pr ivado e o dever funcional dos membros da Defensor ia 
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Públ ica,   

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Revogar a Resolução n. 34/2010/CSDP e demais disposições em contrário.  

 

Art .  2º Ins t i tu ir  o Código de Ét ica dos membros da Defensor ia 

Públ ica do Estado de Mato Grosso,  conforme anexo único.  

 

Art .  3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuiabá-MT, 16 de maio de 2014. 

 

 

 

Djalma Sabo Mendes Júnior Sílvio Jéferson de Santana 

Presidente do Conselho Superior – Defensor 

Público-Geral 

Secretário do Conselho Superior – 1º 

Subdefensor Público-Geral 

 

 

 

 

Caio Cezar Buin Zumioti Helyodora Carolyne Almeida Rotini 

Conselheiro – 2º Subdefensor Público-Geral Conselheira – Corregedora-Geral 

 

 

 

 

 

Danielle Pereira Vilas Boas Biancardini 

 

Tânia Regina de Matos 

Conselheira Conselheira 

 

 

 

 

Márcio Frederico de Oliveira Dorilêo 

 

Márcio Bruno Teixeira Xavier de Lima 

Conselheiro 

 

Conselheiro 
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José Edir de Arruda Martins Júnior 

 

 

Erinan Goulart Ferreira 

Conselheiro Conselheira 

 

 

Paulo Rogério Lemos Melo de Menezes 

 
 
 

Fernanda Maria Cícero de Sá Soares 

Conselheiro – Ouvidor-Geral Presidente da AMDEP 

 

 

ANEXO ÚNICO 

 

CÓDIGO DE ÉTICA DOS MEMBROS DA DEFENSORIA P ÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

TÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

  

Art .  1º O Código de Ét ica dos membros das Defensor ias  Públ icas dos 

Estados, do Dis tr i to Federal e da União é instrumento de real ização dos pr incíp ios  

e normas de conduta da Defensor ia  Públ ica e será apl icado extens ivamente aos 

seus servidores, Ouvidores -Gerais das Defensor ias Públ icas e demais órgãos 

aux i l iares.  

  

Art .  2º O exercíc io das funções da Defensor ia Públ ica ex ige dos integrantes 

da Inst i tu ição essenc ia l à just iça, conduta co mpat ível no exerc íc io do cargo ou, no  

que couber, fora dele, com os pr incíp ios const i tuc ionais da legal idade, da 

moral idade, da publ ic idade, da ef ic iênc ia, da efet iv idade, da independênc ia, da  

supremacia do interesse público e com os demais precei tos  da Co nst i tu ição 

Federal,  das Leis Orgânicas Federal e Estadual,  das normas regulamentares  

internas e com os preceitos deste Código.  
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Art .  3º O Código de Ét ica dos membros das Defensor ias  Públ icas dos 

Estados, do Distr i to  Federal e da União tem por f ina l idade:   

  

I  -  espec if icar as regras ét icas de conduta dos membros da Defensor ia 

Públ ica;   

I I  -  contr ibuir  para o aperfeiçoamento dos padrões ét icos da Defensor ia 

Públ ica;   

I I I  -  preservar a imagem e a reputação dos membros da Defensor ia Públ ica;  

IV -  cr iar  mecan ismo de consul ta na Corregedor ia -Geral,  dest inado a 

poss ib i l i tar  o prévio e pronto esclarec imento de dúvidas quanto à conduta ét ica dos 

membros da Defensor ia Públ ica;   

  

V -  dotar os órgãos corre ic ionais  da Defensor ia Públ ica de mecanismos  

padronizados para atuação na prevenção e correção de condutas atentatór ias  

à ét ica,  no âmbito da Inst i tu ição e das atr ibuições.  

  

TÍTULO II  

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

  

Art .  4º Os membros da Defensor ia Públ ica devem manter conduta compatível  

com os precei tos da Const i tu ição,  da Lei Orgânica, dos Atos normat ivos emanados 

dos órgãos super iores da Inst i tu ição,  deste Código e com os pr incíp ios  da 

moral idade no que se refere aos deveres gerais de probidade, legal idade à 

Ins t i tu ição,  decoro,  urbanidade,  impessoal idade, ef ic iênc ia e  publ ic idade.   

  

§ 1º  Os padrões ét icos de que trata este ar t igo são ex ig idos dos membros da 

Defensor ia Pública também na re lação entre suas at iv idades públ icas e pr ivadas,  

de modo a prevenir  eventuais  conf l i tos  de interesses.   

  

§ 2º Os membros da Defensor ia Públ ica organizarão suas at iv idades pr ivadas 

de maneira a prevenir  a ocorrênc ia real ,  potencia l ou aparente,  de conf l i to com 

interesse públ ico,  que prevalecerá sempre sobre o in teresse pr ivado, respeitados 

os d ire i tos da pessoa humana.  

  

TÍTULO II I  
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DA INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL  

 

Art .  5º A independênc ia func ional  const i tu i garant ia ao exercíc io e ao 

desempenho das funções de Defensor Públ ico, bal izada pelo arcabouço legal  

regente da sua atuação.   

  

Art .  6º Sem prejuízo  da h ierarquia administrat iva e dos pr eceitos legais  

per t inentes, tem o Defensor Públ ico a garant ia de atuar  com independênc ia 

técnica, desempenhando suas at iv idades sem receber indevidas inf luências à 

convicção que deve formar para a defesa dos casos que lhes sejam submetidos.   

  

Art .  7º  Ex ige-se do Defensor Públ ico que seja et icamente independente e que 

não interf ira, de qualquer  modo, na atuação defensor ial  de outro colega, exceto em 

respeito às normas legais .  

  

TÍTULO IV 

DOS DEVERES E VADAÇÕES 

 

CAPÍTULO I  

Dos Deveres Fundamentais  

  

Art .  8º São deveres fundamentais  do membro da Defensor ia Públ ica:   

  

I  -  respei tar  e cumprir  a Const i tu ição, as le is do País e as normas internas da 

Ins t i tu ição;   

  

I I  -  promover o acesso dos h ipossuf ic ientes e dos vulneráveis  à Just iça;  

  

I I I  -  promover  e zelar  pela autonomia da Defensor ia Públ ica;   

  

IV -  ze lar pelo prestíg io, apr imoramento, valor ização e pelas prerrogativas da 

Defensor ia Públ ica;  

 

V -  exercer o cargo com dignidade e respei to à coisa públ ica e aos valores e 

pr inc íp ios  da Const i tu ição, agindo com boa fé,  ze lo e probidade;  
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VI  -  respei tar ,  cumpr ir  e fazer cumprir  as  dec isões da administração super ior  

da Ins t i tuição,  salvo se manifes tamente i legais;   

  

VI I  -  t ratar  com respei to e urbanidade os colegas,  as  autor idades,  os  

servidores da Ins t i tu ição  e os c idadãos com os quais mantenha contato no 

exerc íc io do cargo,  não prescindindo de igual tratamento.  

  

CAPÍTULO II  

Dos Deveres Funcionais,  Administrativos e Legais  

  

Art .  9º Const i tuem deveres a serem observados pelos membros da Defensor ia 

Públ ica, dentre outros previstos nas regras e pr inc ípios const i tuc ionais e  

inf raconst i tuc ionais :  

  

I  -  ze lar incondic ionalmente pela defesa dos c idadãos h ipossuf ic ientes e/ou 

vulneráveis ;  

  

I I  -  denunciar quaisquer  atos ou fatos que sofra ou conheça que possam 

protelar o andamento dos fe itos ou l im itar  sua independência, d ignidade, dedicação 

e prerrogat ivas;   

 

I I I  -  desempenhar com zelo e probidade as suas funções;  

  

IV -  cumprir  os prazos processuais e zelar pela celer idade da tramitação dos 

fei tos ;  

 

V -  comparecer  às audiênc ias e sessões para as quais  se encontrar in t imado;  

 

VI  -  recusar  presentes, doações, benef íc ios ou cortes ias de pessoas f ís icas,  

empresas, grupos econômicos, autor idades públ icas, ressalvadas aquelas suje i tas 

às normas de rec iprocidade oferec idas às autor idades estrangeiras, bem como às 

que não tenham valor comerc ia l e as d istr ibuídas por ent idades de qualquer  

natureza,  a t í tu lo de cortes ia, propaganda,  d ivulgação habi tual,  ou por ocas ião de 

eventos espec ia is  ou datas comemorat ivas, que tenham  valor  módico;   
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VI I  -  abster-se de part ic ipar de debates e entrevistas em que a d iscussão 

envolva fatos at inentes a processos submetidos a segredo de just iça ou de 

atr ibuição de outro membro da Inst i tu ição;  

  

VI I I  -  comunicar á Corregedor ia Geral qualqu er inf lação a preceito deste 

Código da qual  t iver conhec imento;   

  

IX -  manter  boa conduta e decoro,  de modo a não comprometer  a d ignidade 

da função públ ica ou, de qualquer forma, deprec iar a imagem da Defensor ia 

Públ ica,  afetando a credib i l idade ins t i tuc ional;   

  

X -  não negligenc iar os interesses da Ins t i tu ição em benef ic io de qualquer  

outra at iv idade,  a inda que não vedada expressamente por le i ;   

  

XI -  exercer as prerrogat ivas do cargo com dignidade e respei to ao d irei to do 

dest inatár io dos serviços defensor ia is;   

  

XII  -  abster-se de receber salár io ou qualquer outra remuneração de fonte 

pr ivada em desacordo com a lei ,  bem como de receber transpor te,  hospedagem ou 

quaisquer  favores de par t icu lares,  no exerc íc io de suas atr ibuições;  

  

XII I  -  receber respeitosamente partes,  autor idades públ icas e outros 

interessados que os procurem em razão do cargo ou função;  

 

XIV -  ve lar por sua reputação prof iss ional e pessoal ,  de forma a evi tar  que 

esta comprometa a d ignidade da função ou, de qualquer outra forma, depr ec ie a 

imagem da Defensor ia Pública;  

  

XV -  contr ibuir  para o apr imoramento da Ins t i tu ição, do Dire i to e das le is;   

XVI -  guardar segredo sobre assunto de caráter s ig i loso que conheça em 

razão do cargo ou função;  

  

XVI I -  prestar as informações requis itadas pelos órgãos da administração 

super ior  da Defensor ia Públ ica;   
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XVI II  -  a tender ao expediente forense e part ic ipar dos atos judic iais ,  quando 

for obr igatór ia a sua presença;   

  

XIX -  ut i l izar o e-mail  inst i tuc ional para as comunicações of ic ia is que re al izar ;   

XX -  desempenhar  as funções ins t i tuc ionais para as quais for  des ignado;  

  

XXI -  res id ir  na sede da unidade em que se encontre lo tado, salvo quando 

devidamente autor izado pelo órgão competente;  e  

  

XXII -  manter  ass iduidade e f requênc ia em sua un idade de lotação.  

  

CAPÍTULO II I  

Dos Atos Incompatíveis com o Decoro do Cargo  

  

Art .  10.  Const i tuem atos incompatíveis  com o decoro do cargo:  

 

I  -  usar de maneira abus iva os poderes e prerrogat ivas do cargo, ou fazê - lo 

fora do exercíc io das suas funções;   

  

I I  -  receber, a qualquer t í tu lo e sob qualquer  pretexto,  honorár ios ,  

porcentagens ou custas processuais;   

  

I I I  -  exercer a advocac ia fora das at r ibuições ins t i tucionais ;  

  

IV -  part ic ipar de sociedade c iv i l  ou comerc ia l sob forma defesa em le i;  e   

  

V -  exercer, a inda que em disponib i l idade, qualquer  outra função públ ica sem 

previsão expressa de le i,  sa lvo uma de magistér io.   

  

CAPÍTULO IV 

Dos Atos Atentatórios ao Decoro do Cargo  

Art .  11.  Const i tuem atos atentatór ios ao decoro do cargo:   
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I  -  per turbar a ordem das reuniões ou sessões dos Órgãos Colegiados da 

Ins t i tu ição ou a e las re lac ionados;  

  

I I  -  prat icar ofensas f ís icas ou morais em locais públ icos ou pr ivados,  

valendo-se da qualidade de Defensor Públ ico, de modo a comprometer a d ignidade 

da função ou,  de qualquer  outra forma, deprec iar  a imagem da Defensor ia Públ ica;   

  

I I I  -  manifestar -se publicamente por qualquer meio, inc lus ive e letrônico e/ou 

mídias soc ia is,  para emit ir  juízo pejorat ivo ou ofensivo acerca da Inst i tu ição, de 

seus membros ou servidores,  respondendo pelos excessos comet idos;  

 

IV -  usar das prerrogativas do cargo para ingressar gratu itamente em 

estabelec imentos pr ivados como bares,  c inemas, boates, teatros, estádios, 

espetáculos art íst icos e s imilares,  salvo em at iv idade func iona l;   

  

V -  ofender , por atos ou palavras, autor idades e quaisquer outras pessoas 

com que se re lac ione em razão do cargo ou função;  

  

VI  -  usar os poderes e prerrogat ivas do cargo para constranger  ou assediar  

colegas,  servidores ou terceiros;  

  

VI I  -  usar os poderes e prerrogativas do cargo para obter,  para s i ou terceiro,  

qualquer  t ipo de vantagem junto a órgão, autor idade ou servidor públ ico;  

  

VI I I  -  usar o cargo para obter,  para s i  ou para outrem, vantagens ou 

benef íc ios  em negóc ios pr ivados;  

IX -  usar o cargo para ex imir -se da ação legal de agentes do poder  públ ico;  

  

X -  revelar ,  mesmo que no âmbito da Ins t i tu ição, conteúdo de debates ou 

del iberações do Conselho Super ior  da Defensor ia Públ ica que esteja cober to por  

s igi lo;   

  

XI -  revelar publ icamente informações ou documentos de que tenha 

conhec imento por força do exerc íc io de suas funções, de forma a prejudicar os 

interesses da Inst i tu ição;  
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XII  -  revelar publ icamente informações ou documentos submet idos a segredo 

de just iça ou manifestar -se publ icamente sobre processo ou procedimento 

v inculado a outro membro da Inst i tu ição;  

 

XII I  -  deixar de atender, sem motivo justo,  às pessoas que o procurem em 

razão de suas atr ibuições;  

  

XIV -  va ler-se, em provei to própr io ou de terceiros, de informação 

pr ivi leg iada,  a inda que após seu des l igamento do cargo;  

  

XV -  ut i l izar,  para f ins pr ivados, servidores, bens ou serviços exclusivos da 

Administração Públ ica;  

  

XVI  -  d iscr iminar , no exercíc io das funções, pessoas por mot ivo pol í t ico,  

ideológico,  par t idár io,  re l ig ioso, de gênero,  étn ico,  ou qualquer outro;   

  

XVI I -  prat icar incontinênc ia públ ica ou conduta escandalosa de forma a 

comprometer a d ignidade da função ou deprec iar  a imagem da Defensor ia Públ ica;   

  

XVI II  -  descurar-se do interesse públ ico;   

  

XIX -  trajar-se de forma incompat ível com o cargo e em desacordo com a 

praxe forense, inobservando a compostura e o uso adequado em todos os atos 

defensor iais ;   

  

XX – nomear ou designar para cargos em comissão e para funções de 

conf iança, cônjuge, companheiro  ou parente em l inha reta,  colatera l ou por 

af in idade até o terceiro grau, do própr io nomeante, de outro membro da Defensor ia 

Públ ica ou de servidor invest ido em cargo de d ireção, chef ia ou assessoramento,  

na forma vedada pela lei  ou por  este Código;  

 

Parágrafo único. Apl ica-se a vedação do d isposto neste inc iso,  ao servidor  

públ ico cedido à Defensor ia Pública, com ou sem ônus f inanceiro.  
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XXI -  deixar de acatar,  no p lano adminis trat ivo, as dec isões dos órgãos 

super iores da Defensor ia Públ ica;   

  

XXII -  não manter o gabinete organizado, deixando de zelar pelo patr imônio e 

pela documentação sob sua responsabi l idade;  

 

XXIII  -  deixar de apresentar a dec laração de bens,  com indicação das fontes 

de renda,  na forma da le i;   

  

XXIV -  deixar de comparecer, sem moti vo just i f icado, a evento para o qual se 

inscreveu e de cuja part ic ipação decorra ônus para os cofres públ icos;   

  

XXV -  não zelar pela impessoal idade nas re lações com a imprensa;  

  

XXVI -  l i t igar de má-fé ou para sat isfazer interesse estr i tamente pessoal;   

  

XXVII -  dar causa a acúmulo injust i f icado de processos sob sua 

responsabi l idade;  

  

XXVIII  -  recusar-se a prestar informações sobre processos ou procedimentos,  

quando sol ic i tadas pelo interessado,  observada a legis lação específ ica;  

  

XXIX -  deixar,  in just i f icadamente, por ocas ião de fér ias,  l icença prêmio,  

promoção ou remoção, processos ou procedimentos com prazos venc idos ou sem o 

devido andamento;  

  

XXX -  usar  de ar t i f íc io para provocar a redistr ibuição de processos e outros 

fei tos  a seu cargo.   

  

CAPÍTULO V 

Da Integridade Pessoal  e Profissional  

  

Art .  12. A integr idade de conduta do membro da Defensor ia Públ ica fora do 

âmbito estr i to da at iv idade defensor ia l,  contr ibui para uma fundada conf iança dos 
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cidadãos na Inst i tu ição.   

 

Art .  13.  O Defensor Púb l ico deve compor tar -se na vida pr ivada de modo a 

d ignif icar a função, cônsc io de que o exercíc io da at iv idade defensor ia l impõe 

restr ições e exigênc ias pessoais d ist intas das acomet idas aos c idadãos em geral ,  

desde que respeitadas as garant ias e l iberdades  indiv iduais.   

  

CAPÍTULO VI  

Da Cortesia  

  

Art .  14.  O Defensor  Públ ico tem o dever de cor tes ia para com os colegas, os 

membros do Minis tér io Públ ico, os juízes, os advogados, os servidores, as partes,  

as testemunhas e todos quantos se re lacionem com a Inst i tu ição, espec ia lmente os 

usuár ios do serviço público prestado.   

 Parágrafo único. Impõe-se ao membro da Defensor ia Públ ica a ut i l ização de 

l inguagem escorre i ta, pol ida, respei tosa e compreensível .   

  

Art .  15. A at iv idade d isc ip l inar,  de corre ição e de f is cal ização será exerc ida 

sem inf r ingência ao devido respeito e cons ideração pelos corre ic ionados.   

  

TÍTULO VII  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art .  16. Os precei tos deste Código complementam os deveres func ionais dos 

Defensores Públ icos que emanam da Const i tu ição,  da Lei  Complementar  Federal  n°  

80, de 12 de janeiro 1994 e das demais dispos ições legais  e será apl icado 

observando as pecul iar idades das legis lações locais.   

  

Art .  17. As v io lações aos d ispos it ivos deste Código serão apuradas na forma 

da legis lação vigente,  quando impl icarem prát ica de inf ração d iscip l inar .   

 

§ 1° Quando não impl icarem inf ração d isc ip l inar prevista em le i ,  as v io lações 

aos precei tos deste Código serão prevenidas e corr ig idas pelas Corregedor ias das 

Defensor ias  Públ icas dos Estados, do Distr i to  Federal e da União,  por meio de:  

  



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DEFENSORIA PÚBLICA 
CONSELHO SUPERIOR 

Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a inclusão social, respaldada 
na ética e na moralidade. 

 

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso  

Rua 06, Quadra 11 Setor A - Centro Político Administrativo - CEP. 78.050-970. 
Telefone: (065) 3613.3400 / Telefax: (065) 3613.3402 - Cuiabá-MT 

13 

a) o i t iva prévia do membro através de entrevis ta or ientadora, de caráter  

indiv idual,  cujo teor  será regis trado no prontuár io da Corregedor ia Geral;  ou  

  

b)  recomendação escr i ta , que pode ser também de caráter geral q uando o 

tema tratado ass im comportar .   

§ 2° A v io lação dos termos da recomendação ou entrevis ta or ientadora 

c itadas no d ispos it ivo anter ior  será cons iderada descumpr imento do dever legal ,  a 

ser apurado através de processo d isc ipl inar própr io.   

  

Art .  18.  A Corregedor ia-Geral da Defensor ia Públ ica do Estado de Mato 

Grosso,  entregará aos Defensores Públicos em exercíc io e, por  ocas ião da posse 

de todo Defensor Públ ico,  um exemplar do Código de Ét ica,  para f ie l  observância.  

 

Art .  19.° -  Esta Resolução entra em vigor  na data de sua publicação.  

 

Cuiabá-MT, 16 de maio de 2014.  

 

 

Djalma Sabo Mendes Júnior Sílvio Jéferson de Santana 

Presidente do Conselho Superior – Defensor 

Público-Geral 

Secretário do Conselho Superior – 1º 

Subdefensor Público-Geral 

 

 

 

 

Caio Cezar Buin Zumioti Helyodora Carolyne Almeida Rotini 

Conselheiro – 2º Subdefensor Público-Geral Conselheira – Corregedora-Geral 

 

 

 

 

Danielle Pereira Vilas Boas Biancardini Tânia Regina de Matos 

Conselheira Conselheira 

 

 

 

Márcio Frederico de Oliveira Dorilêo Márcio Bruno Teixeira Xavier de Lima 

Conselheiro Conselheiro 
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José Edir de Arruda Martins Júnior Erinan Goulart Ferreira 

Conselheiro Conselheira 

 

 

Paulo Rogério Lemos Melo de Menezes 

 
 
 

Fernanda Maria Cícero de Sá Soares 

Conselheiro – Ouvidor-Geral Presidente da AMDEP 

 


